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GABARITO

20 Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 8 de dezembro  de 2017

576 847376 Shaiane Quintino Caldas Moreira 2.667,00 B
577 847394 Taís Cristina Relva Lima 2.665,00 B
578 847383 Natalie Rozini Moreira de Mello 2.665,00 B
579 847389 Maria de Fátima Lemos Moreira 2.651,00
580 847392 Magali Lima dos Santos Resende 2.646,00
581 847378 Diogo Fernando dos Santos 2.645,00
582 847379 Daniele Cabral Fernandes Soares Silva 2.641,00
583 847581 Sandra Petruci Zelioli 2.637,00
584 847583 Érica Luana Gonçalves Neto Natividade 2.635,00
585 847580 Fany Maura Sendas Alvarenga da Silva 2.634,00
586 847579 Valéria Alves de Oliveira Santos 2.626,00
587 847586 Fabiane Aparecida Cruz Silva 2.623,00
588 847391 Elismere da Silva Monteiro 2.621,00
589 847596 Vivian Coelho de Oliveira 2.620,00 A
590 847610 Laiza Cristina do Couto Boaris 2.620,00 A
591 847620 Sabrina Rodrigues da Costa Elias 2.616,00
592 847576 Eliana Monteiro 2.602,00
593 847630 Ana Carolina de Souza Lourenço e Silva 2.598,00
594 847638 Ana Paula Souza Figueredo de Sales 2.590,00
595 847582 Débora Lourenço Tosti 2.588,00
596 847639 Fábia Cristina Lúcio 2.585,00
597 847640 Ivone Quintão Pereira 2.584,00
598 847633 Rosana Lúcia Fernandes 2.580,00
599 847635 Ana Alice de Souza Silva 2.577,00
600 847648 Rita de Cássia Pereira 2.576,00
601 847634 Maria José Cesário Freitas 2 574 00601 847634 Maria José Cesário Freitas 2.574,00
602 847631 Patrícia Dias dos Santos Catto 2.572,00
603 847637 Miceli Caltabiano Silva Lopes 2.565,00
604 847663 Maria Helena de Oliveira Telini 2.562,00
605 847661 Márcia Valéria de Siqueira Monteiro 2.561,00
606 847673 Márcia Cristina Ferreira 2.551,00
607 847647 Márcia Beatriz de Mello Rodrigues Guimarães 2.550,00
608 847665 Elisangela Pires Firmo 2.541,00 A
609 847697 Maura Benedita Santos Ribeiro 2.541,00 A
610 847698 Tatiana Alves Luiz 2.540,50
611 847664 Gláucia das Dores Pinto de Gouveia 2.540,00
612 847725 Fabiana Patrícia dos Santos 2.514,00
613 847713 Alexandre Miranda da Silva 2.512,00
614 847662 Simone Costa Oliveira de Moraes 2.508,00
615 847728 Patrícia Pena Firme Amorim de Almeida 2.499,00
616 847666 Ana Cláudia Barbosa de Miranda 2.491,00
617 847758 Miracilda Ferreira Vaz 2.486,00
618 847764 Tania Regina dos Santos Moreira 2.485,00
619 847762 Vanessa Cristina Cardoso Carvalho 2.483,00
620 847757 Sérgia Ribeiro 2.482,00
621 847761 Sofia Aparecida Valéria Ferreira 2.481,00 B
622 847751 Anay de Oliveira Cunha Thomaz 2.481,00 B
623 847760 Mirian Palma Matsumura 2.480,00
624 847759 Silvia Aparecida Aguiar Pinto 2.478,00 B
625 847753 Verônica de Oliveira Magalhães 2.478,00 B
626 847771 Juliana Miranda Monte Claro César 2.473,00
627 847772 Vivian Miné Geraldo Garcia 2.469,00
628 847752 Michelle Delfino Teixeira Diniz 2.465,00 A
629 847774 Ana Kelly de Moura Silva 2.465,00 A
630 847787 Nathali de Paula Garcia da Silva 2.464,00
631 847796 Maria de Fátima Silva (III) 2.459,00
632 847786 Fernanda da Costa e Silva Alves 2.457,00
633 847765 Vanessa Leite Paolicchi Tanaka 2.453,00
634 847798 Simone Antônia Fernandes 2.451,00
635 847763 Karina Nelbi Ferreira de Souza 2.450,00
636 847788 Jamile Aparecida Giovanelli Souza Elias 2.449,00
637 847797 Ana Cristina de Oliveira 2.447,00
638 847773 Adriano Theodoro dos Santos 2.446,00
639 847801 Francine Correa Domingues 2.428,00
640 847754 Marcela Alberti 2.411,00
641 847823 Luciana Andréia Saqueti Rosas 2.404,00
642 847883 Francinara Alves Pinto 2.376,00
643 847884 José Guido Júnior 2.354,00
644 847882 Emanuelle Pereira Leite Ponchon 2.334,00
645 847945 Ana Paula de Castro 2.318,00 B
646 847937 Bruna do Nascimento Campos 2.318,00 B
647 847939 Deline Lourenço dos Santos 2.318,00 B
648 847932 Ana Lídia de Brito Zangrandi Lourenço 2.317,00 B
649 847935 Josiane Elenice Dantas Fonseca 2.317,00 B
650 847938 Letícia de Almeida Bastos 2.316,00
651 847941 Rosi Nei de Mello Fernandes da Silva 2.314,00 B
652 847940 Rafaela de Castro Nascimento Figueiredo 2.314,00 B
653 847950 Fabíola Dias dos Santos 2 314 00 A653 847950 Fabíola Dias dos Santos 2.314,00 A
654 847944 Marielza Lara Ligabo Silva 2.313,00
655 847943 Patrícia Vieira Albernaz Amadei 2.311,00
656 847934 Ana Carolina Nunes Bondioli Pereira 2.310,00
657 847933 Silveína Rosilene Ramos 2.309,00
658 847949 Andréia Cristiane Rodrigues 2.304,00
659 847942 Sanimara Rodrigues 2.300,00
660 848047 Dirce de Carvalho Amaro 2.288,00 B
661 848048 Rita Gisele Dantas Leite 2.288,00 B
662 848039 Vanessa Aparecida dos Santos Fonseca 2.282,00
663 848126 Kátia Cristina César Azevedo 2.273,00
664 848037 Bianca Frulani de Paula Santos 2.272,00
665 848040 Ana Paula de Souza Silva 2.267,00
666 848049 Vanessa Reis Ferreira Silva 2.265,00
667 848058 Ana Beatriz Meira de Vasconcellos 2.258,00
668 848092 Maria Ferreira Borges Pereira 2.257,00 B
669 848090 Elaine Aparecida Almeida Ferreira Marcondes 2.257,00 B
670 848042 Maria Goreti Gonçales 2.257,00
671 848091 Erika Hauke Verreschi 2.256,00
672 848045 Thais Moura Gomes Chacon Justolin 2.253,00
673 848145 Fernanda Cristina de Paula Ramos 2.246,00
674 848054 Marlene Aparecida Faria Sant’ana 2.241,00 A
675 848104 Vanessa Grigol 2.241,00 A
676 848098 Nilma Cavalcante Leite de Lucas 2.236,00
677 848041 Jéssica Ferreira da Rocha 2.233,69
678 848038 Edilene Garcia da Silva Souza 2.231,00 A
679 848089 Lúcia Helena de Freitas 2.231,00 A
680 848143 Ana Lúcia Mota Di Giovani Oliveira 2.228,00
681 848046 Clemilda de Fátima Silva Uliana 2.227,00
682 848154 Rosaura Luz da Rocha 2.215,00
683 848155 Leandra Cantelmo da Costa 2.200,00
684 848242 Fabiana Mitie Takeshita Oshiro 2.199,00
685 848243 Andresa Gonçalves da Silva Ferreira 2.198,00
686 848241 Lídia dos Santos Amaral 2.196,00
687 848237 Mônica Cristina Corrêa 2.189,00
688 848266 Tatiane Alves de Freitas Salles Barbosa 2.185,00 A
689 848265 Vanessa de Azevedo Santo Mauro 2.185,00 A
690 848290 Gisele Portes Bastos da Cunha 2.184,00
691 848264 Solange Catarina de Sousa 2.182,00
692 848255 Francini Celestino Moreira Carvalho de Souza 2.179,00 A
693 848268 Elaine Cristina Miguel 2.179,00 A
694 848293 Carina Pereira Corrêa 2.178,00
695 848297 Denise Costa Santana 2.177,00 B
696 848292 Sheila Cavalcanti da Silva 2.177,00 B
697 848300 Célia Maria de Oliveira Silva 2.176,00
698 848298 Telma Tamira Gomes Wenceslau 2.173,00
699 848303 Luiz Henrique Presti Brison 2.172,00
700 848302 Andréia dos Santos Dias 2.170,00 A
701 848308 Lídia Mara de Oliveira Bartho 2.170,00 A
702 848269 Regiane Aparecida Pereira Leite 2.168,00
703 848301 Marcela Morabito Marcondes 2.167,00
704 848311 Benedito Lobo 2.166,00
705 848325 Selma Felício de Souza Pinto 2 162 00705 848325 Selma Felício de Souza Pinto 2.162,00
706 848250 Patrícia Aparecida Ferreira Batista 2.159,00
707 848267 Jaqueline de Souza Mendes 2.158,00 A
708 848324 Cláudia Fadu Souto Saber e Silva 2.158,00 A
709 848270 Selma Mary de Souza Simões 2.156,00
710 848326 Aurélia Cristina Costa 2.155,50
711 848323 Telma Cristina Silvério de Abreu Cupido 2.152,50
712 848318 Leila Aparecida Galdino 2.152,00
713 848432 Jaqueline de Oliveira Leite 2.123,00
714 848440 Lidiane Nunes da Silva 2.117,00
715 848439 Josiane Rodrigues Pereira Ribeiro 2.116,00
716 848364 Maria do Carmo Ambrósio de Campos 2.112,00
717 848452 Patrícia Isabel Bonifácio da Silva 2.110,00
718 848442 Maria José de Mello Gonçalves 2.108,00
719 848438 Cora Beti Mendes de Souza Pasoni 2.107,00
720 848441 Diva dos Santos Barbosa 2.092,00
721 848443 Sandra Mara da Silva e Machado 2.088,00
722 848437 Rachelle Erica Gonçalves da Silva 2.079,00
723 848497 Renata Aparecida Dias Gonçalves da Silva 2.023,00
724 848484 Michelle Aparecida Andrade dos Santos Vieira 2.006,00
725 848503 Mirian Barcelos Veloso dos Santos 1.995,00
726 850297 Lucimara de Jesus Santos Rios 1.256,00 DJ
727 850085 Elaine Cristina Miguel 1.106,00
728 848750 Gilvaneide Maria Alves Santos 1.027,00 B
729 848749 Érika Cristina Carmo Pereira 1.027,00 B
730 848756 Luana Célia Nogueira Pinto 1.022,00
731 848760 Maria José da Silva 1.009,00
732 848782 Eloíza da Silva Sales 1.006,00
733 848783 Sheila Ferreira Campos 998,00
734 848793 Ana Maria de Carvalho 995,00
735 849592 Bruna Cristina Carneiro de Barros 994,00
736 848792 Wanessa Mota Martins 992,00
737 848788 Edsangela de Lourdes Vilella 989,00 A
738 848881 Miriam Inácio da Silva 989,00 A
739 848929 Telma Alessandra Pereira Barbosa 923,00
740 849762 Ana Delma de Faria Araújo 910,00
741 848949 Viviane de Oliveira Albano 901,00
742 848840 Camila Carvalho e Silva 899,00
743 848955 Elisete Araújo Costa 898,00
744 849080 Manuella Pimentel Carvalho de Oliveira 866,00
745 849637 Vera Lúcia Rocha de Souza Briet 853,00
746 849120 Cláudia Roberta Ribeiro da Silva 845,00
747 849121 Tássia Maria de Freitas Florentino 843,00
748 849127 Bruna Vasconcellos Nogueira 838,00
749 849134 Elaine Cristina de Souza Melo 833,00
750 849123 Tathiana Barcelos Fabrício dos Santos 831,00 A
751 849142 Tatiana Ribeiro Uchoas 831,00 A
752 849138 Paula Andrade Garcia 827,00
753 849161 Thaís Aparecida Andrade Ferreira 824,00
754 849162 Simone Cristian de Almeida Insa 807,00
755 850431 Maria Cristina Amorim de Almeida 806,00 DJ
756 849196 Giseli Monteiro de Carvalho dos Santos 802,00
757 849194 Luciene Aparecida de Brito Paula 801 00757 849194 Luciene Aparecida de Brito Paula 801,00
758 849160 Sílvia Aparecida Salgado Victal 799,00 A
759 849166 Juliana Aparecida Rosa Carvalho 799,00 A
760 850139 Joana Regina de Oliveira Teberga 795,00
761 849176 Esther de Sousa Carneiro Gomes 791,00
762 849279 Silvia de Jesus Santos 773,00
763 848289 Andréa Cristina Figueira do Nascimento 761,00 A
764 849290 Elizabete Aparecida dos Santos 761,00 A
765 849294 Flávia Augusta Francisco Camargo Pinho 751,00
766 849298 Kelsley Andrey de Magalhães 743,00
767 849310 Bárbara Vanessa Oliveira Farias 724,00
768 849313 Adilson Theodoro dos Santos 722,00
769 849328 Leila Aparecida da Silva Galvão de Paula 701,00
770 849335 Kátia Corregiari Santos 688,00
771 849143 Luciana Damas Pyles 670,00
772 849453 Silvia Helena Galvão 621,00
773 849481 Mônica Cristina de Souza Monteiro 600,00
774 849500 Emília Sachetto Vilalta 599,00
775 849546 Larissa Cunha de Almeida Lupifieri 583,00
776 849554 Gabriela Waleska Vieira Pereira 581,00
777 849781 Denise Costa Santana 580,00
778 849565 Camila de Morais Moura 576,00 A
779 849567 Cleide Regina da Silva Honório 576,00 A
780 849575 Thaís Villela Villas Boas 575,00
781 849572 Ariane Aparecida Morgado de Mendonça 574,00
782 849576 Eliana dos Santos Lopes Dante 573,00
783 849566 Daniella Pastorelli Faustino 572,00 A

732 848782 Eloíza da Silva Sales 1.006,00
733 848783 Sheila Ferreira Campos 998,00
734 848793 Ana Maria de Carvalho 995,00
735 849592 Bruna Cristina Carneiro de Barros 994,00
736 848792 Wanessa Mota Martins 992,00
737 848788 Edsangela de Lourdes Vilella 989,00 A
738 848881 Miriam Inácio da Silva 989,00 A
739 848929 Telma Alessandra Pereira Barbosa 923,00
740 849762 Ana Delma de Faria Araújo 910,00
741 848949 Viviane de Oliveira Albano 901,00
742 848840 Camila Carvalho e Silva 899,00
743 848955 Elisete Araújo Costa 898,00
744 849080 Manuella Pimentel Carvalho de Oliveira 866,00
745 849637 Vera Lúcia Rocha de Souza Briet 853,00
746 849120 Cláudia Roberta Ribeiro da Silva 845,00
747 849121 Tássia Maria de Freitas Florentino 843,00
748 849127 Bruna Vasconcellos Nogueira 838,00
749 849134 Elaine Cristina de Souza Melo 833,00
750 849123 Tathiana Barcelos Fabrício dos Santos 831,00 A
751 849142 Tatiana Ribeiro Uchoas 831,00 A
752 849138 Paula Andrade Garcia 827,00
753 849161 Thaís Aparecida Andrade Ferreira 824,00
754 849162 Simone Cristian de Almeida Insa 807,00
755 850431 Maria Cristina Amorim de Almeida 806,00 DJ
756 849196 Giseli Monteiro de Carvalho dos Santos 802,00
757 849194 Luciene Aparecida de Brito Paula 801 00757 849194 Luciene Aparecida de Brito Paula 801,00
758 849160 Sílvia Aparecida Salgado Victal 799,00 A
759 849166 Juliana Aparecida Rosa Carvalho 799,00 A
760 850139 Joana Regina de Oliveira Teberga 795,00
761 849176 Esther de Sousa Carneiro Gomes 791,00
762 849279 Silvia de Jesus Santos 773,00
763 848289 Andréa Cristina Figueira do Nascimento 761,00 A
764 849290 Elizabete Aparecida dos Santos 761,00 A
765 849294 Flávia Augusta Francisco Camargo Pinho 751,00
766 849298 Kelsley Andrey de Magalhães 743,00
767 849310 Bárbara Vanessa Oliveira Farias 724,00
768 849313 Adilson Theodoro dos Santos 722,00
769 849328 Leila Aparecida da Silva Galvão de Paula 701,00
770 849335 Kátia Corregiari Santos 688,00
771 849143 Luciana Damas Pyles 670,00
772 849453 Silvia Helena Galvão 621,00
773 849481 Mônica Cristina de Souza Monteiro 600,00
774 849500 Emília Sachetto Vilalta 599,00
775 849546 Larissa Cunha de Almeida Lupifieri 583,00
776 849554 Gabriela Waleska Vieira Pereira 581,00
777 849781 Denise Costa Santana 580,00
778 849565 Camila de Morais Moura 576,00 A
779 849567 Cleide Regina da Silva Honório 576,00 A
780 849575 Thaís Villela Villas Boas 575,00
781 849572 Ariane Aparecida Morgado de Mendonça 574,00
782 849576 Eliana dos Santos Lopes Dante 573,00
783 849566 Daniella Pastorelli Faustino 572,00 A
784 849573 Andréia Ferreira Scotton 572,00 B
785 849574 Sônia Maria Costa de Souza 572,00 B
786 849577 Luana Aparecida da Cruz Ramos 572,00 A
787 849581 Daniela Ribeiro Bitencourt 570,00
788 849580 Joice Helena do Nascimento Santos 568,00 A
789 849582 Luciane Freire Passos 568,00 A
790 849589 Sylvana Maciel Rezende Alves Lima 567,00
791 849591 Geralda Madalena de Carvalho Pereira 566,00
792 849595 Rejane da Silva Melo Gomes Mariano 565,00
793 849600 Adriana Maria Gomes de Castilho Moreira  564,00
794 849568 Edmeia de Almeida Pereira de Carvalho 563,00 A
795 849590 Daniele Cristina Cortez Borges 563,00 A
796 849594 Poliana Monteiro Corrêa Bondioli 560,00
797 849939 Rose Elaine de Oliveira Santos 556,00
798 849604 Antônio Rodrigo Ferreira Pinto 554,00
799 849478 Polline Souza da Silva 543,00
800 849607 Vanessa de Almeida Borges 542,00 A
801 849610 Denise Ferreira Cabral dos Santos 542,00 A
802 849608 Érika Aparecida de Souza Athaídes 541,00
803 849609 Glaucimara Ezilda de Oliveira Castro 538,00 A
804 849614 Michele de Castro Lemes 538,00 A
805 849616 Marília Lemos Maia 536,00
806 849615 Valéria Aparecida Garcez 534,00
807 849629 Helena Aparecida da Cruz Almeida 529,00
808 849624 Maria Benedita Firmo  528,00
809 849626 Michelle Meireles Cobra Qualdin 526 00809 849626 Michelle Meireles Cobra Qualdin 526,00
810 849639 Andréia Cristina Mota Ricardo 525,00
811 849642 Glaucyani Pereira da Silva 523,00
812 849644 Gabriele Alves dos Santos Assaf 519,00 A
813 849650 Tatiane Oliveira Miranda Picca 519,00 A
814 849625 Edilaine Cristine Carvalho de Almeida 517,00 A
815 849643 Jaqueline Aparecida Vaz 517,00 A
816 849649 Elizabete Aparecida de Farias Moura 513,00
817 849685 Érica de Oliveira Romeiro 509,00
818 849680 Aline Santiago Moreira 507,00 A
819 849686 Débora Cristina Jonas Rodrigues Marcondes 507,00 A
820 849706 Maria Angélica Ribeiro Bejani 496,00 A
821 849709 Lucimeire de Oliveira Pires 496,00 A
822 849729 Daniela Ramos da Silva 489,00
823 849753 Giseli Cristina Cardoso Silva 484,00
824 849752 Raquel Monteiro Gusmão Silva 483,00
825 849935 Maria de Fátima Silva Viana 472,00 DJ
826 849707 Ana Paula Lopes Ribeiro Correard 466,00
827 849884 Flávia Ferreira de Araújo 423,00
828 849892 Regiane Costa Nogueira  421,00
829 849881 Rosane de Oliveira Dias dos Santos 420,00
830 849887 Viviana Aparecida Felipe Mendes 419,00 B
831 849886 Kate Itacy dos Santos 419,00 B
832 849888 Rafaela Aparecida Dias Gonçalves 419,00 A
833 849891 Leonilda de Souza Oliveira 419,00 B
834 849895 Ednéia Pereira da Silva Brito 419,00 B
835 849894 Michelli de Souza Novikoff de Oliveira Fernandes 418,00
836 849897 Fernanda Ferreira de Freitas Silva 415,00
837 849909 Nazir Nazareth Vaz Rangel  413,00
838 849920 Ana Maria Alexandre Rocha da Silva 410,00
839 849922 Edna Aparecida de Oliveira Santana 409,00
840 849923 Elaine Oliveira dos Santos Silva 408,00
841 849896 Vânia Maria Portes César Dias 405,00
842 849936 Ranúbia Roza Pereira de Macedo 403,00
843 849951 Edi Celi de Paulo Leite Galcez 397,00
844 849953 Janaína do Socorro Vieira Araújo 396,00 B
845 849952 Patrícia Marrian Andrade Frazatto 396,00 B
846 849957 Elisa de Melo Belisqui 395,00 B
847 849958 Valéria Aparecida Belizário Palma 395,00 B
848 849960 Roberta Casagrande Paula 395,00 B
849 849962 Angélica dos Santos Pereira 394,00 B
850 849955 Lais Santana dos Santos Silva 394,00 B
851 849949 Francine Correa Domingues 393,00 A
852 849956 Jéssica Severino de Abreu 393,00 A
853 849971 Denise Aparecida Vidal Miranda 393,00 A
854 849972 Athaize Barbosa Antunes de Oliveira 393,00 A
855 849965 Kátia Aparecida Monteiro 392,00 B
856 849964 Sheila Fátima dos Santos Ribeiro 392,00 B
857 849963 Michelle Cristina Ribeiro 391,00 A
858 849966 Isabel Cristina de Araujo Mello 390,00
859 849961 Gedeã Lino dos Santos 388,00 B
860 849970 Marcela Fernanda Santos de Oliveira Magalhães 388,00 B
861 849976 Laura Gunara Antunes Bello 387 00861 849976 Laura Gunara Antunes Bello 387,00
862 849975 Cláudia Fidêncio 386,00
863 849974 Joelma Aparecida Araújo Martins 385,00 A
864 849978 Ana Maria Mesquita 385,00 A
865 849984 Mariangela Carrera Rodrigues 382,00
866 849987 Gislene de Souza Pirez 380,00
867 849977 Patrícia Carros Marques de Oliveira 378,00 A
868 849986 Gláucia da Silva Furlan 378,00 A
869 849988 Valéria Aparecida da Silva 378,00 A
870 849973 Valéria Antunes de Matos 377,00 A
871 849982 Carolyne Chedid de Oliveira Dias Fernandes 377,00 A
872 849985 Edi Adélia Gonçalves Silva 377,00 A
873 849983 Bethina Costa de Carvalho 376,00
874 849995 Marília Souza Fogaça Berthou 363,00
875 849996 Suelem Aparecida de Oliveira 360,00
876 849979 Fabiana Aparecida Lorena 357,00
877 849954 Sérgio Augusto Camargo de Siqueira 354,00
878 850007 Cátia Aparecida Jacintho da Silva Motta 353,00
879 850018 Vera Lúcia Alcides de Oliveira 341,00
880 850017 Marissol de Campos 340,00
881 850015 Sandra Helena Luciano Lima 339,00 B
882 850023 Ana Lídia de Brito Zangrandi Lourenço 339,00 B
883 850019 Juceléa Aparecida Ferreira Mendes 339,00 B
884 850025 Clarice Gonsalves Toledo 339,00 B
885 850016 Fernanda Aparecida Fernandes Chagas 339,00 B
886 850031 Érika Íris dos Reis Ferreira 338,00
887 850020 Cibele Maria de Moura Freitas 337,00
888 850131 Juliana Campos Toledo 336,00 DJ
889 850022 Maria Cecília Romanelli de Carvalho 336,00 B
890 850033 Cristiane da Costa Dias Monteiro 336,00 A
891 850021 Ana Rosa Pereira Piorino 335,00 A
892 850034 Liliane Marin Faria 335,00 A
893 850054 Cíntia Aparecida de Macedo Dias 335,00 A
894 850060 Gentil do Amaral 335,00 B
895 850059 Maura Cristina dos Santos Assis Andrion 335,00 B
896 850058 Raquel Ribeiro 334,00 B
897 850057 Juliana Gabriela Pimentel Pinto 334,00 B
898 850061 Maria Eulália de Oliveira Castro Figueiredo 334,00 A
899 850076 Lidiane Andresa Pereira Santos 334,00 A
900 850039 Rosilene Tarife Mariano de Luca 333,00 A
901 850065 Simone de Paula Barreto 333,00 B
902 850068 Cristina Barreto Guedes 333,00 B
903 850063 Sônia Maria dos Santos Rodrigues 333,00 B
904 850067 Bianca Letícia Catossi 333,00 B
905 850056 Juliana Machado da Costa 332,00 A
906 850062 Ana Cláudia Andrade Cazali 332,00 A
907 850078 Joana Darc das Neves Monteiro 332,00 A
908 850080 Marília Conceição da Silva 332,00 A
909 850069 Josiane Maria Vettori 331,00 A
910 850077 Roana Lacaze de Camargo Coelho 331,00 A
911 850026 Vanessa Grigol 330,00
912 850066 Juliana Neves Araújo de Carvalho 329,00
913 850038 Aline Marcelino Dias dos Santos Pacheco 328 00913 850038 Aline Marcelino Dias dos Santos Pacheco 328,00
914 850024 Maísa Ávila Garcia de Brito 326,00 A
915 850032 Francilene Maria Prolungati de Oliveira Vitor 326,00 A
916 850079 Juliana Torchi Marcondes 326,00 A
917 849959 Adriana Dourado de Moraes 323,00

TIMBRE DA EMPRESA 

TIMBRE DA EMPRESA 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS COM INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS. 

 
1. DADOS DO INTERESSADO. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
UF:                                    CIDADE: 
CEP: 
TELEFONE: 
 
1.2. REPRESENTANTE(S) LEGAL (IS): 
NOME: 
CARGO:                                        CPF        
NOME: 
CARGO:                                        CPF        
 
1.3. TIPO DE PARCERIA  
Compete à INSTITUIÇÃO conceder descontos aos alunos, servidores e prioritariamente atletas da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, nas mensalidades dos seus cursos (especificar matrícula e/ou mensalidades), 
conforme especificado abaixo:    
 

Curso Quantidades Duração 
(meses/carga 

horária) 

Desconto % (mensalidades 
e matrículas 

    

 
1.4. - O benefício em questão aplica-se, pelo período total de duração do curso escolhido ou até a sua conclusão 
pelo interessado, a partir da data de assinatura deste, tanto alunos novos como os que já se encontram ali 
matriculados, desde que estes últimos também comprovem sua condição de beneficiários do presente. 
1.5. - No ato da matrícula, além dos documentos exigidos pela INSTITUIÇÃO, os alunos, servidores e atletas 
deverão demonstrar tais condições, comprovando fazer parte da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de 
Pindamonhangaba, apresentando, para este fim, documento de encaminhamento da SEMELP. 
1.6. - O interessado reconhece que o(s) representante(s) legal (is) acima referido(s) possui (em) plenos poderes 
de representação, assumindo, para todos os fins legais, quaisquer responsabilidades decorrentes da assinatura 
desse Requerimento. 

1.7 - O interessado declara para os devidos fins que esta ciente da contrapartida, conforme previsão deste Edital. 
 
2. DOCUMENTOS 
2.1. - O interessado declara que os documentos a seguir listados encontram-se anexos a este formulário. 

 Certificado de registro empresarial, no caso de empresa individual, acompanhado de CPF e RG; 
 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 
 
3. O INTERESSADO DECLARA QUE CONHECE E CUMPRIRÁ, INTEGRALMENTE, O EDITAL. 
 

 
Pindamonhangaba, 06 de dezembro de 2017. 

 
 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do(s) representante(s) legal (is)                                    

Prof. Róderson Salvador
Gestor Geral de Esportes

CREF nº 030622-G/SP

Prof. Everton Chinaqui de Souza Lima
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

                PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA 
       SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER              

 

Rua Eng. Orlando Drumond Murgel, 493 –  Parque São Domingos – Pindamonhangaba-SP 
Tel.: (12) 3648-1146 / 3648-2248 – E-mail.: semelp@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

  
CHAMAMENTO PÚBLICO PINDAMONHANGABA 

 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, pessoa jurídica de direito público, com sede 
à Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1400, inscrita sob o CNPJ nº 
45.226.214/0001-19, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, TORNA 
PÚBLICA a realização de chamamento público de credenciamento de instituições 
educacionais para celebração de Acordo de Cooperação, tendo por objeto a concessão de 
descontos sobre as mensalidades de cursos por elas ministrados aos alunos, servidores e 
prioritariamente atletas que representam Pindamonhangaba nos Jogos Regionais, Jogos 
Abertos do Estado de São Paulo e Jogos da Juventude, obedecendo aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e normas da legislação de 
regência. 
 
1. Objetivo: 
1.1. Constitui objeto do presente chamamento à formalização de convênios com 
instituições educacionais interessadas em oferecer aos alunos, servidores e prioritariamente 
atletas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, benefícios na forma de descontos na 
matrícula e nas mensalidades dos seus cursos ou programas referentes a: 

 Educação Básica, composta de educação Infantil e Ensino Fundamental; 
 Ensino Médio e Ensino Técnico; 
 Cursos de Idiomas; 
 Cursos de Informática; 
 Cursos Superiores de Tecnologia; 
 Cursos Superiores de Graduação; 
 Cursos de Pós-Graduação, Lato Sensu; 
 Programas de Educação Continuada. 

 
2. Justificativa: 
2.1- Visando o crescimento do esporte em nossa cidade, o presente projeto propõe parceria 
onde a Instituição de Ensino terá seu nome vinculado a uma causa sócio-esportiva em 
nosso Município, esta responsabilidade social inclui nossos alunos, servidores e atletas a 
um ambiente sadio e a ideia de esporte/educação, conviver em comunidade respeitando os 
princípios éticos da vida. 
2.2- A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer tem por finalidade: 

 Incentivar a prática esportiva na nossa cidade; 
 Conscientizar a população da importância do esporte no desenvolvimento dos 

munícipes; 
 Formular e executar programas voltados ao esporte amador;  
 Revelar talentos de nível técnico regional, estadual e nacional; 
 Participar de eventos organizados pela SEMELP, pelas federações, ligas e 

associações, jogos organizados pela Secretaria de Esporte e Lazer do Estado de 
São Paulo, destacando Jogos Regionais, Jogos Abertos, Jogos da Juventude, 
representando a cidade de Pindamonhangaba; 

 Promover jogos de bom nível técnico e atrair a comunidade em geral para um lazer 
gratuito principalmente aos fins de semana e feriados. 

 
2.3- A Instituição de Ensino que firmar parceria com a SEMELP estará auxiliando o 
desenvolvimento e implementação de políticas públicas de esportes, estabelecendo vínculo 
constante com a população, através da participação e qualificação das práticas esportivas e 
recursos humanos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e a conquista da 
cidadania. 
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 2.4- O público alvo deste projeto são todos os alunos, servidores e 
atletas atendidos e apoiados pela SEMELP em todas as modalidades e atividades 
esportivas.  
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste certame todas as instituições educacionais credenciadas que 
ofereçam cursos autorizados e reconhecidos na forma da lei. 
3.2.  A apresentação de proposta pela interessada implica na aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste edital. 
3.3. Será exigida comprovação de experiência de no mínimo 1(um) ano na área. 
 
4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. Na proposta deve constar apresentação da Instituição incluindo: tempo de existência, 
estrutura, campi, certificações e conceito dos cursos no MEC, quando for o caso. 
4.2. As interessadas deverão apresentar propostas claras e objetivas especificando os 
incentivos financeiros, temporal e curricular aos alunos, servidores e atletas da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, especificando os cursos ou programas que serão oferecidos, 
bem como os Campi participantes, quando for o caso. 
4.3. As propostas deverão conter o percentual de desconto na matrícula e nas mensalidades 
dos cursos ou programas oferecidos e outros benefícios que eventualmente possam ser 
concedidos como forma de estímulo. 
 
5. PROPOSTA 
5.1.  A proposta deverá ser entregue em mãos ou remetida por correspondência, para 
recebimento até as 17 horas do dia 30 de novembro de 2018, na Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, sito a Rua Engenheiro Orlando Drumond Murgel, nº 493, Parque são 
Domingos, CEP 12.410-310, Pindamonhangaba-SP, para as Instituições de Ensino que 
participem deste projeto. 
5.2. O valor de descontos nas mensalidades e/ou anuidade será de no mínimo 30% até 
100%, ficando a critério da instituição. 
5.3. Os interessados deverão preencher e encaminhar o Formulário de Requerimento, 
conforme modelo em anexo, ou a retirar na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
impresso em papel timbrado da empresa, sem emendas ou rasuras, devidamente 
datadas e assinadas na última página e rubricadas as demais pelo representante legal da 
empresa, descritas em português. 
5.4. A Instituição de Ensino interessada deverá apresentar com o Formulário Requerimento 
os seguintes documentos: 

 Certificado de registro empresarial, no caso de empresa individual, acompanhado de 
CPF e RG; 

 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
6. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
6.1.  Serão selecionadas todas as propostas que atendam ao edital, respeitando a ordem 
cronológica, e levando em consideração: 

 Interesse da Instituição de Ensino em apoiar o esporte da cidade; 
 Apoio oferecido;  
 Interesse da SEMELP nos cursos ofertados; 
 Exigências da empresa para fornecer o apoio.  

6.2.  As Instituições de Ensino que desejarem oferecer aos participantes materiais ou 
acessórios na forma de brinde e/ou meios de divulgação de sua marca, durante os jogos ou 
eventos das equipes que estejam apoiando, poderão fazê-lo mediante contato prévio, com 
48 horas de antecedência, com os membros da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
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7. DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO 
7.1. As Instituições educacionais deverão: 

 Estimular os alunos, servidores, e atletas da Secretaria de Esportes e Lazer 
mediante oferecimento de bolsas de estudo, por meio de processo de avaliação; 

 Promover a divulgação dos cursos e modalidades constantes do convênio; 
 Disponibilizar a Secretaria de Esportes e Lazer, material gráfico para divulgação dos 

cursos ou programas oferecidos; 
 Permitir e facilitar o acompanhamento e a supervisão do Convênio de acordo com 

orientações da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 
 Informar semestralmente, nos meses de fevereiro e agosto, a relação os alunos, 

servidores, e atletas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer matriculados e que 
estejam frequentando de forma assídua os cursos oferecidos. 

 
8. DA FORMALIZAÇÃO DO ACORDO  
8.1. Serão formalizados Acordos de Cooperação com as instituições cujas propostas forem 
aceitas e que tenham comprovado, pela documentação apresentada, habilitação jurídica e 
regularidade fiscal. 
8.2. O despacho de autorização relativo à celebração do Acordo de Cooperação será 
exarado pelo Secretário Municipal de Esportes e Lazer e devidamente publicado no jornal 
oficial da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 
8.3. Após assinatura das partes, a área competente abrirá edital de chamamento público 
para seleção dos alunos, servidores e atletas interessados. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
9.1. O Acordo de Cooperação terá vigência de 03 anos, a partir da data da publicação no 
jornal oficial da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. 
9.2. O cumprimento das disposições contidas no Acordo de Cooperação será submetido à 
avaliação anual. 
9.3. A Instituição de Ensino só poderá cancelar o Acordo de Cooperação, somente após a 
conclusão do curso dos beneficiados e após avaliação anual. 
 

 
 
 
 

Prof. Róderson Salvador 
Gestor Geral de Esportes 
CREF nº 030622-G/SP 

 
 

 
 

Prof. Everton Chinaqui de Souza Lima 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos Administrativos, sito na 
Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2017 (PMP 36386/2017) 
Para “credenciamento de instituições fi nanceiras com a fi nalidade e celebrar convênio 
com esta Prefeitura para prestação de serviços de arrecadação do DAM com código 
de barras padrão FEBRABAN, constantes nos carnês de IPTU, ISSQN, taxas de 
localização e funcionamento e demais guias emitidas de tributos”, com entrega dos 
envelopes até dia 09/01/18 às 14h e início da sessão às 14h00. 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2017 (PMP 36569/2017) 
Para “credenciamento de pátios para remoção e/ou guarda de veículos”, com entrega 
dos envelopes até dia 11/01/18 às 14h e início da sessão às 14h00. 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2017 (PMP 36673/2017) 
Para “credenciamento de instituições fi nanceiras e/ou correspondentes bancários, 
com a fi nalidade de celebrar convênio com esta prefeitura, para concessão das 
seguintes modalidades de crédito com consignação em folha de pagamento”, com 
entrega dos envelopes até dia 04/01/18 às 14h e início da sessão às 14h00. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 003/17

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o responsável pelo automóvel/
ou parte dele, Marca: VW/LOGUS GLI 1.8,  Ano: 1995 Placa: BMT 7305 , Cidade 
PINDAMONHANGABA,  COR : BEGE, abandonado na Rua IDALINA CESAR, altura 
do nº 592, bairro Vila Rica, Pindaba, para que efetue a retirada do referido veículo/
parte, no prazo de 24 horas, sujeito a multa, apreensão e taxas de estadia do mesmo, 
a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 26º 
e 27º da Lei 1.411 de 10/10/1974, do Código Posturas e Insciso  V, do artigo 24 do 
Código Transito Brasileiro: 
Art. 24. ...Compete aos órgãos e entidades executivos  de trânsito dos Municípios no 
âmbito de sua Circunscrição:  
                                              (...) 
            V – estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, 
as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; (grifo nosso), Sobre o 
policiamento ostensivo de trânsito, defi ne o anexo I do CTB como sendo a função 
exercida pelas Policias Militares com objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados 
com a Segurança Pública.

João Henrique Ferrari Gontijo
Diretor de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Estado de São Paulo

Aviso de Audiência Pública para apresentação do Projeto de Lei de 
Regularização de Edifi cações - “Lei de Anistia”

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público 
que em 14 de dezembro de 2017, às 19h00min, no auditório da Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, 1º andar, Centro, 
Pindamonhangaba-SP realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do 
Projeto de Lei de Regularização de Edifi cações – “Lei de Anistia”.
A proposta objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA está disponível para consulta e/ou cópia 
em meio digital no Departamento de Planejamento da Secretaria de infraestrutura e 
Planejamento, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 14h às 17h.
As sugestões e comentários poderão ser enviados através do e-mail licenciamentos@
pindamonhangaba.sp.gov.br ou entregues diretamente na Secretaria de Infraestrutura 
e Planejamento no horário de expediente, até o dia 13 de dezembro de 2.017 às 17h.
Pindamonhangaba, 11 de dezembro de 2.017.

ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, 
Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de AS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
PAPELARIA LTDA – ME e SANDRO GOMES DE MIRANDA JÚNIOR, em virtude 
dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento do credor fi duciário – BANCO BRADESCO S.A., deverão os intimados 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da 
importância em mora, corres-pondente à quantia de R$ 70.709,69 em 08/12/2017, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos 
das quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas à cédula de crédito bancário nº 237, emitida em 31 de julho de 2015, 
garantida por alienação fi duciária, registrada sob nº 18, na matrí-cula nº 3.163, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA ELIAS FARAH Nº 30, OURO VERDE, 
PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12412-270. O prazo para pagamento da dívida é de 
15 dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão 
con-tratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor/requerente.

Pindamonhangaba, 08 de dezembro de 2017.
OVIDIO PEDROSA JUNIOR

- Ofi cial Registrador -

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal  de Saúde e Promoção Social

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
         

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Faz saber que:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTROLE DE PUBLICAÇÃO Nº 94

Em: 16/11/17

Processo nº: 31969/2017

Atividade: Mercearia

Razão Social: Wellington Rodrigo de Azevedo ME.

CNPJ / CPF: 250114640001-24            

Endereço: Rua Bulgária, 619

Município: Pindamonhangaba

Responsável Legal: Wellington Rodrigo de Azevedo

CPF –  29598191877

Auto de Infração nº: 1921  

Defesa: Não apresentada

Auto de Imposição de Penalidade Multa: 1777 

Recurso: Aguardando prazo de 10 dias, conforme legislação sanitária vigente.

. RAFAEL LAMANA Diretor do Depto. De Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde, 
TORNA PUBLICO em 07/12/17 O ACIMA DISCRIMINADO.

RAFAEL LAMANA
Diretor do Depto. De Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

TERMO DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA- DIA 13 DE DEZEMBRO

4ª REUNIÃO- ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO ANO LETIVO
      MAURA 
PRADO VIEIRA, Presidente do Conselho Municipal de Educação  de 
Pindamonhangaba, no  uso de suas atribuições legais,  CONVOCA  osmembros  
nomeados conforme  Decreto Municipal nº 5.456/2017 de 25 de setembro de 2017,  
para comparecerem no dia 13 de dezembro  de 2017(quarta-feira),  na  sua sede  
sito  na Casa dos Conselhos, localizada  à Avenida Albuquerque Lins, 138,Centro, 
às 18h30min em  primeira  convocação  e às 19h  em segunda convocação,   para 
a  reunião ordinária mensal , de encerramento das atividades do CME de 2017 
conforme calendário publicado  no Jornal a tribuna do Norte,  com a  seguinte  ordem 
do dia: 
1º)– Síntese dos trabalhos realizados no ano letivo de 2017, antiga e nova gestão;
2º -Confraternização entre os conselheiros e convidados. 
Pindamonhangaba, 11  dedezembro de 2017.

Maura Prado Vieira
Membro Conselheiro
Presidente do CME

Benedito Lobo
Membro Conselheiro

Secretário Executivo do CME

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Criado pela Lei Municipal 2.532/91 e alterado pela Lei Municipal nº 5.194/2011

EDITAL DE CITAÇÃO 
 

Processo Digital nº: 1500565-54.2016.8.26.0445 
Classe: Assunto: Execução Fiscal - Dívida Ativa 
Exeqüente: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
Executado: Eli Dias Pereira e outro 
 

 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS. 
 
 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da SEF - Setor de Execuções Fiscais, do Foro de Pindamonhangaba, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Aparecida de Araujo, na forma da Lei, etc. 
 
 
 
FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de CITAÇÃO DA(S) 
PESSOAS ABAIXO RELACIONADA(S), expedido com prazo de 30 dias úteis, que, por este 
Juízo e respectivo Cartório, processa(m)-se a(s) Execução(ões) Fiscal(is) que lhe(s) move 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, para cobrança de dívidas provenientes de Dívida 
Ativa. Encontrando-se a(s) executada(s) relacionada(s) em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a CITAÇÃO da(s) mesma(s), por edital, por intermédio do qual FICA(M) 
CITADAS(S) de seu inteiro teor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pagar(em) o(s) débito(s) 
apontado(s) na(s) C.D.A., acrescido(s) dos encargos legais nela(s) especificados, juros de mora, 
correção monetária e honorários advocatícios, custas e despesas judiciais, ou garantir a execução 
na forma do disposto no artigo 9º da Lei 6.830/80, sob pena de serem penhorados bens suficientes 
para satisfação do débito. 
 
 
Executada: Eli Dias Pereira e Eli Dias Pereira 
Documentos da Executada: CPF: 314.669.748-34, CNPJ: 09.141.764/0001-71 
Execução Fiscal nº: 1500565-54.2016.8.26.0445 
Classe – Assunto: Execução Fiscal - Dívida Ativa 
Data da Inscrição: 04/01/2013 
Nº da Inscrição no Registro da Dívida Ativa: 4198180 
Valor da Dívida: R$ 867,44 
 
 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 21 de agosto de 2017. 
 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 


